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RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 40/2009

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, através da Superintendência Regional em GO/DF, torna público
o resultado da Licitação - Pregão n . 040/2009-12: Critério de Jul-
gamento: Menor Preço (Art. 45, É 1 - I, Lei 8.666/93). Firmas Ven-
cedoras: Paris Informática Ltda. ME (itens 01, 02, 03, 04, 05, 08 e 10)
com valor global de R$ 32.134,80 (trinta e dois mil, cento e trinta e
quatro reais e oitenta centavos); Power-Pack Informática Ltda. (itens
06 e 07) com valor global de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta
reais); Multilaser Industrial Ltda. (item 09) com valor global de R$
1.019,40 (mil e dezenove reais e quarenta centavos). Processo
50612.001822/200843.

(SIDEC - 28/05/2009)

PREGÃO Nº 137/2009

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, através da Superintendência Regional em GO/DF, torna público
o resultado da Licitação - Pregão n . 0137/2009-12: Critério de Jul-
gamento: Menor Preço (Art. 45, É 1 - I, Lei 8.666/93). Firma Ven-
cedora: Azime Comércio e Serviços Gerais Ltda. com valor global de
R$ 152.725,09 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e nove centavos). Processo: 50612.000045/2009-09.

(SIDEC - 28/05/2009)

PREGÃO Nº 168/2009

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, através da Superintendência Regional em GO/DF, torna público
o resultado da Licitação - Pregão n . 0168/2009-12: Critério de Jul-
gamento: Menor Preço (Art. 45, É 1 - I, Lei 8.666/93). Firma Ven-
cedora: Brasil Telecom S/A com valor global de R$ 53.853,00 (cin-
quenta e três mil, oitocentos e cinquenta e três reais). Processo:
50612.002140/2008-58.

ALFREDO SOUBIHE NETO
Superintendente

(SIDEC - 28/05/2009)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DE RONDÔNIA E ACRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2009

Número do Contrato: 24/2008. Nº Processo: 50622000693200776.
Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 17210063000175. Contrata-
do : CONSOL ENGENHEIROS CONSULTORES -Objeto: 2º Termo
Aditivo de Re-Ratificação e Suspensão de Prazo ao Contrato SR-
RO/AC 1.0.00.0024/2008-00, a partir de 25/05/2009, por interesse da
Administração, mediante Ordem de Paralisação datada de 25/05/2009.
Fundamento Legal: Art. 79, § 5º e Art. 60 da Lei nº 8.666/93, e demais
alterações posteriores, e no § 2º da Cláusula Sexta do Contrato. Data
de Assinatura: 28/05/2009.

(SICON - 28/05/2009) 393014-39252-2009NE900001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO AMAZONAS E RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2009

Nº Processo: 50601000210200781 . Objeto: Permissão de uso da faixa
de domínio da Rodovia Federal BR-319/AM, trecho posto da Polícia
Rodoviária Federal Km 0,00 PNV BAM0020 a início da travessia do
Rio Amazonas PNV0030, com a finalidade de implantação da tra-
vessia do gasoduto, visando atendimento à unidade termoelétrica de
Mauá. Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25,
Caput, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Permissão de uso. Declaração de
Inexigibilidade em 28/05/2009 . SIDNEY NASCIMENTO BARBO-
SA . Chefe da Seção de Cadastro e licitação . Ratificação em
28/05/2009 . SIDNEY NASCIMENTO BARBOSA . Chefe da Seção
de Cadastro e Licitação . Valor: R$ 433,54 . Contratada :TRANS-
PORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG . Valor: R$
433,54

(SIDEC - 28/05/2009) 393009-39252-2009NE900006

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO PARÁ E AMAPÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO
DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 255/2008

A Comissão torna publico a alteração do valor da vencedora
que passa a ser R$ 2.585.722,20

GERALDO F. DE L. R. COUTINHO
Presidente da Comissão

(SIDEC - 28/05/2009) 393016-39252-2009NE900011

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/09 firmado entre VA-
LEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. e
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A. Objeto: Al-
terar o período de medição do contrato original visando atender so-
licitação da Gerência do Plano de Aceleração do Crescimento
(PAC).Fundamento Legal: Artigo 58, inciso I da Lei n.º 8.666 de
21/06/93. Data de Assinatura: 08/05/2009. Processo nº: 580/08.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA

Edital nº 2/2009

A VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERRO-
VIAS S/A, através do Sr. Presidente da Comissão Permanente de Li-
citações, torna público, em cumprimento do disposto no Artigo 109, §
1° da Lei n° 8.666/93, o resultado de julgamento de Habilitação re-
lativo a Concorrência Pública Nº 002/2009, as empresas Habilitadas
para o Lote 03 -ENGENHO PROJETOS E CONSTRUÇOES, ONA
S/A ENG. COMERCIO E INDÚSTRIA, PRODEC CONSULTORIA
PARA DECISÃO S/A, ATP ENGENHARIA LTDA; ENCIBRA S.A
ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA; CONCREMAT EN-

GENHARIA E TECNOLOGIA S/A; ECOPLAN ENGENHARIA LT-
DA; ALTA ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA; ENECON
S.A ENGENHEIROS E ECONOMISTAS CONSULTORES; VEGA
ENGENHARIA LTDA; STRATA ENGENHARIA LTDA e MAIA
MELO ENGENHARIA LTDA.- Lote 04- ENGENHO PROJETOS E
CONSTRUÇOES, ONA S/A ENG. COMERCIO E INDÚSTRIA,
PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO S/A, INCORP CON-
SULTORIA E ASSESSORIA LTDA; LENC ENGENHARIA E CON-
SULTORIA LTDA; ENCIBRA S.A ESTUDOS E PROJETOS DE
ENGENHARIA; CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA
S/A; ECOPLAN ENGENHARIA LTDA; ENECON S.A ENGENHEI-
ROS E ECONOMISTAS CONSULTORES; ASTEC ENGENHARIA
LTDA; VEGA ENGENHARIA LTDA; STRATA ENGENHARIA LT-
DA e MAIA MELO ENGENHARIA LTDA.- Lote 05- ENGENHO
PROJETOS E CONSTRUÇOES, PRODEC CONSULTORIA PARA
DECISÃO S/A, ENCIBRA S.A ESTUDOS E PROJETOS DE EN-
GENHARIA; CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A;
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA; ENECON S.A ENGENHEIROS
E ECONOMISTAS CONSULTORES; STRATA ENGENHARIA LT-
DA e MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. A empresa ENGETEC
ENGENHARIA LTDA, participante do lote 03 foi considerada INA-
BILITADA por não apresentar atestado e/ou certidões de capacidade
técnica, não atendendo assim ao item 6.2.4 alínea "b" do Edital. Cópia
do Relatório de Julgamento dos Documentos de Habilitação poderá ser
obtida no site: www.valec.gov.br.

Brasília, 28 de maio de 2009.
CLEILSON GADELHA QUEIROZ

Presidente da CPL

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2009

Nº Processo: 50770000744200847. Contratante: MINISTERIO DOS
TRANSPORTES -CNPJ Contratado: 05113066000101. Contratado :
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
DO BRASIL. Objeto: Prestação de serviço de agenciamento de estágio
não obrigatório, com estudantes de nível médio e superior. Funda-
mento Legal: Lei 10529/02, Decreto 5450/05e Lei 8666/93. Vigência:
06/05/2009 a 05/05/2010. Valor Total: R$8.601,60. Fonte: 135395277
- 2009NE900152. Data de Assinatura: 05/05/2009.

(SICON - 28/05/2009) 277001-00001-2009NE900002

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2009

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO - Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço de locação de copiadora/impres-
sora multifuncional preto e branco, nova e sem nenhum uso anterior,
com fornecimento de material e equipamentos, exceto papel, para
atender ao Serarr de Vitória/ES. Total de Itens Licitados: 00001 .
Edital: 29/05/2009 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00 . Endereço:
Av. Rio Branco, 103 - 8 andar Centro - RIO DE JANEIRO - RJ .
Entrega das Propostas: a partir de 29/05/2009 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 10/06/2009 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br . Informações Gerais: A copiadora
será instalada e os serviços prestados na unidade de Vitória/ES.

WANIA MARIA STILBEN EBERT
Pregoeira

(SIDEC - 28/05/2009) 277001-00001-2009NE900002

COORDENAÇÃO-GERAL DO ADICIONAL AO FRETE DA RENOVAÇÃO PARA MARINHA MERCANTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 7, DE 28 DE MAIO DE 2009

O (A) Responsável pelo Serviço de Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, na cidade de Santos(SP), com endereço na rua Augusto Severo n° 07 - 2º andar

, bairro Centro, CEP 11010-919, fone DDD (13) 32193574 pelo presente edital, expedido nos termos do artigo 23, §1º do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s)

a recolher as importâncias devidas, referentes ao AFRMM verificadas nos respectivos processos administrativos, em virtude da sua não localização nos domicílios tributários declarados no Sistema Mercante.

Razão Social CNPJ/CPF Endereço CEP N° Processo Ce-Mercante Valor Principal
Marcia Starke Sanseverino 788612929-68 R Ricardo Persuhn, 144/322 SC 89052-660 50785.035536/2009-81 150700341439025 43,96
Brazil Internat Movers Ltda 02082250/0001-43 Av. Rio Branco,45 2402/2403 RJ 20090-003 50785.035535/2009-36 1 5 0 7 0 5 4 0 11 3 3 7 7 0 337,05
Masterimport Imp Exp. Ltda 09416857/0001-61 R Geronimo L Sobrinho, 06 PR 83408-499 50785.033594/2009-70 1 5 0 8 0 5 11 6 8 1 4 0 0 4 130,21

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CREDENCIAMENTO Nº 906/2008

Credenciários: União Federal por intermédio do Ministério Público
Federal e a CLÍNICA ODONTOLÓGICA L.E. LTDA S/C. Objeto:
Inclusão da especialidade de Prótese Dentária. Data de Assinatura:
27/05/2009. Assinatura: Leopoldo Klosovski Filho, Secretário de Ad-
ministração do MPF, pelo Credenciante, e Luisa Elite Medeiros Ca-
sado Lima, pelo Credenciado. Processo nº 1.00.000.006723/2008-
22.

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DO CONTRATO No- 6/2009

CONTRATANTE: União Federal, por intermédio da Procuradoria
Regional da República da 3.ª Região. CONTRATADA: Arcolimp
Serviços Gerais Ltda. Objeto: Prestação de serviços de suporte ope-
racional e apoio administrativo pelo prazo de 30 dias. Vigência:
22/05/2009 a 20/06/2009. Assinatura: 21/05/2009. Processo n.º
1.03.000.000219/2009-15. Valor global mensal: R$ 5.522,71 (cinco
mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos de real).
Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações. Nota de Empenho: 2009NE000247. Data da
NE: 21/05/2009. Crédito da despesa: 03062058142640001-004348.
Assinam: Paulo Bressaglia, pela Contratante, e Fredy Lavadens Ri-
bera, pela Contratada.

Ministério Público da União
.

Sobre o valor principal acima expresso incidirão os encargos
financeiros previstos no artigo 19 da Norma Complementar n.º
001/2006, mantidos pelo artigo 50 da Norma Complementar
nº001/2008.

Na forma da legislação vigente, o(s) contribuinte(s) terá(ão)
o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da obrigação ou
oferecimento de contestação devidamente fundamentada. Findo o
mencionado prazo e não havendo o cumprimento da obrigação ou
oferecimento de contestação, o(s) contribuinte(s) será(ão) conside-
rado(s) revel(éis) e, posteriormente, remisso(s), sendo o processo ad-
ministrativo fiscal encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional
da respectiva Unidade Federativa, para fins de inscrição na Dívida
Ativa da União.Esclarecimentos adicionais deverão ser obtidos junto
à Unidade do Serviço de Arrecadação do AFRMM competente.

LIZ MÔNICA DE ALMEIDA




